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DES. ALBERTO DEODATO NETO - De acordo. 

DES. RONEY OLIVEIRA - De acordo. 

DES. CARREIRA MACHADO - De acordo. 

DES. ALMEIDA MELO - De acordo. 

DES. JOSÉ ANTONINO BAÍA BORGES - De acordo. 

DES. KILDARE CARVALHO - De acordo. 

DES.ª MÁRCIA MILANEZ - De acordo. 

DES. BRANDÃO TEIXEIRA - De acordo. 

DES. ALVIM SOARES - De acordo. 

DES. EDIVALDO GEORGE DOS SANTOS - De 
acordo. 

DES. PAULO CÉZAR DIAS - De acordo. 

DES. ARMANDO FREIRE - De acordo. 

DES. DÁRCIO LOPARDI MENDES - De acordo. 

DES. GERALDO AUGUSTO - De acordo. 

DES. BELIZÁRIO DE LACERDA - De acordo. 

DES. EDILSON FERNANDES - De acordo. 

DES. ELIAS CAMILO - De acordo. 

DES. TIBÚRCIO MARQUES - De acordo. 

Súmula - JULGARAM EXTINTO.

. . .

preliminar agitada pela BHTrans, corroborada pela douta 
Procuradoria-Geral de Justiça, e julgar extinto o processo 
sem julgamento do mérito, em face da ilegitimidade ativa 
ad causam da requerente - Associação dos Condutores 
Auxiliares de Táxi (Acat). 

É como voto. 

DES. FRANCISCO KUPIDLOWSKI - Acompanho o 
judicioso voto do eminente Des. Relator e também acolho 
a preliminar de ilegitimidade ativa suscitada pela BHTrans, 
pois, segundo o art. 118, inciso VII, da Constituição 
Estadual, somente a entidade sindical ou de classe com 
base territorial no Estado tem legitimidade para o ajuiza-
mento da ação direta de inconstitucionalidade. 

No caso presente, a Acat - Associação dos 
Condutores Auxiliares de Táxi possui representatividade 
apenas na capital e região metropolitana, como se extrai 
do art. 1º, alínea b, do seu Estatuto Social. 

Sem sombra de dúvidas, patente a ilegitimidade ad 
causam. 

Sobre o assunto, oportuna a transcrição de prece-
dentes deste Sodalício Mineiro: 

ADin. Ilegitimidade ativa. Sindicato sem base territorial 
no Estado. Campo de atuação restrito ao Município de 
Bambuí. Extinção sem apreciação do Mérito (Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 1.0000.06.439909-0/000, Rel. Des. 
Schalcher Ventura, j. em 31.10.2007, p. no 23.02.2008). 

Sindicato com base municipal. Ilegitimidade ativa. Extinção 
sem julgamento do mérito. - Sindicato somente com base 
municipal não tem legitimidade ativa para propor ação direta 
de inconstitucionalidade, consoante o disposto no art. 118, 
inciso VII, da Constituição do Estado de Minas Gerais. (Ação 
Direta de Inconstitucionalidade nº 1.0000.05.417335-
6/000, Rel. Des. Antônio Hélio Silva, j. em 23.11.2005, p. 
em 16.12.2005.) 

Agravo regimental. Ação direta de inconstitucionali-
dade. Entidade sindical com base municipal. Ilegitimidade 
ativa reconhecida, nos termos do item VI do art. 118 da 
Constituição do Estado de Minas Gerais, que reserva a inicia-
tiva a entidade com base estadual. Indeferimento da inicial, 
com a extinção do processo. - Recurso desprovido (Agravo 
regimental nº 1.0000.05.417334-9/001 na Ação Direta 
de Inconstitucionalidade nº 1.0000.05.417334-9/000, Rel. 
Des. Reynaldo Ximenes Carneiro, j. em 27.04.2005, p. em 
03.06.2005). 

Com o exposto, acolho a preliminar suscitada e 
julgo extinto o feito sem julgamento do mérito, nos termos 
do voto do eminente Des. Relator. 

DES. MAURÍCIO BARROS - De acordo. 

DES. DÍDIMO INOCÊNCIO DE PAULA - De acordo. 

DES.ª HELOÍSA COMBAT - De acordo. 

DES.ª SELMA MARQUES - De acordo. 

Mandado de segurança - Magistrado - Anterior 
exercício de estágio e advocacia - Averbação 
- Tempo de serviço - Emenda Constitucional nº 
20/98 - Anterioridade - Possibilidade - Certidão 
comprobatória de recolhimento de contribuição 

previdenciária - Desnecessidade - Direito líquido e 
certo demonstrado - Segurança concedida

Ementa: Mandado de segurança. Averbação de tempo 
de serviço. Magistrado. Exercício de estágio e advocacia 
no período anterior ao início da vigência da EC 20/98. 
Possibilidade. Desnecessidade de certidão comprobatória 
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de recolhimento de contribuição previdenciária. Direito 
líquido e certo demonstrado. Segurança concedida. 

MANDADO DE SEGURANÇA N° 1.0000.11.029510-
2/000 - Comarca de Belo Horizonte - Impetrante: 
Maria de Fátima Santos Dolabela - Autoridade coato-
ra: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais - Relator: DES. RONEY OLIVEIRA 

Acórdão 

Vistos etc., acorda a Corte Superior do Tribunal de 
Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a Presidência do 
Desembargador Carreira Machado, incorporando neste o 
relatório de fls., na conformidade da ata dos julgamentos 
e das notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM 
CONCEDER A SEGURANÇA. 

Belo Horizonte, 26 de outubro de 2011. - Roney 
Oliveira - Relator.

Notas taquigráficas 

DES. RONEY OLIVEIRA - Trata-se de mandado de 
segurança impetrado pela Juíza de Direito Dr.ª Maria 
de Fátima Santos Dolabela, contra suposto ato abusivo 
e ilegal praticado pelo Presidente do Tribunal de Justiça 
do Estado de Minas Gerais, consubstanciado no indeferi-
mento do pedido de averbação, como tempo de serviço 
público para todos os fins, dos períodos em que prestou 
estágio e exerceu a advocacia. 

Sob o argumento de que o ato administrativo ora 
hostilizado fere seu direito líquido e certo de ter contado o 
tempo de serviço em que estagiou e laborou como advo-
gada, posto que prestados em período anterior à entrada 
em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98, que tornou 
obrigatório o recolhimento das contribuições para fins de 
aposentadoria, pleiteou a impetrante a concessão da 
segurança, para que seja anulado, por vício de ilegali-
dade, o ato administrativo do impetrado e reconhecido 
seu direito de ver contado o tempo de estágio, referente 
ao período de 17.04.1991 a 30.04.1993, e exercício da 
advocacia, de 30.04.1993 a 17.02.1994, provisoria-
mente, e 17.02.1994 a 14.08.1998, para fins de futura 
aposentadoria, independentemente da existência de reco-
lhimento das contribuições previdenciárias ou de apre-
sentar certidão emitida pelo INSS. 

Informações da autoridade coatora, às f. 52/57-TJ, 
afirmando a legalidade do ato administrativo, uma vez 
que o tempo de exercício de advocacia somente poderia 
ser averbado mediante certidão expedida pelo INSS. 

Opina a d. Procuradoria-Geral de Justiça, às 
f. 60/64-TJ, pela concessão da segurança. 

É o relatório. 
A controvérsia dos autos cinge-se à negativa do 

pedido administrativo de averbação do tempo de serviço 
de advocacia e estágio, comprovado por certidão carto-
rária e expedida pela Ordem dos Advogados do Brasil. 

Verifica-se que a impetrante ingressou na 
Magistratura em 3 de setembro de 1998, tendo realizado 
estágio no período de 17.04.1991 a 30.04.1993 e exer-
cido advocacia, com inscrição provisória, de 30.04.1993 
a 17.02.1994 e, definitivamente, de 17.02.1994 a 
14.08.1998, conforme se verifica pela Certidão expedida 
pela OAB-MG (f. 16-TJ) e pela certidão de cartório, cola-
cionadas à f. 17-TJ. 

A Lei Estadual nº 7.655/79 dispunha em seu 
art.124, §§ 1º e 2º, in verbis: 

Art. 124. Ao advogado nomeado Desembargador ou Juiz do 
Tribunal de Alçada computar-se-á, para todos os efeitos, o 
tempo de advocacia, até o máximo de quinze (15) anos. 
§1º Também ao Juiz computar-se-á, para todos os efeitos, o 
tempo de advocacia, até o máximo de quatro (4) anos. 
§ 2º O tempo de advocacia será provado por inscrição na 
Ordem dos Advogados e certidões de cartórios, devendo ser 
contado pela Secretaria do Tribunal.

Nesse sentido, com o objetivo de comprovar o 
tempo de serviço exercido na advocacia, a legislação 
exigia tão somente a apresentação da inscrição na OAB e 
das certidões cartorárias, sendo desnecessária a certidão 
do órgão previdenciário. 

A legislação posterior, a Lei Complementar 
nº 38/95, que estava em vigor no momento do ingresso 
da impetrante na Magistratura, quedou-se omissa acerca 
da questão. 

No entanto, somente com o advento da Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998, o sistema previdenciário 
tornou obrigatório o recolhimento das contribuições para 
fins de contagem de tempo de serviço, resguardando, no 
entanto, as situações já consolidadas. 

Ainda que o início do exercício do cargo de Juiz 
de Direito seja posterior à vigência da referida emenda 
constitucional, verifica-se que devem ser resguardados os 
fatos anteriores, o que abrange o período em que prestou 
estágio e laborou como advogada na iniciativa privada. 

Desse modo, induvidoso que não se pode exigir da 
impetrante, referente ao período anterior à EC 20/98, a 
comprovação de tempo de serviço por meio de certidão 
do INSS, sendo suficientes as provas apresentadas acerca 
do exercício da advocacia. 

Nesse sentido, já decidiu este eg. Tribunal de Justiça: 

Mandado de segurança. Direito previdenciário. Magistrado. 
Anterior exercício da advocacia e de estágio. Contagem de 
tempo de serviço. Averbação. Prova por meio de certidão da 
OAB e cartorária. Possibilidade em relação a período ante-
rior à emenda constitucional nº 20/98. Precedentes da Corte 
Superior. Ordem concedida. - Ilegal o ato administrativo que 
consistiu no indeferimento do pedido administrativo de aver-
bação do tempo de advocacia e de estágio exercido pelo 
impetrante antes da Emenda Constitucional nº 20/98, mesmo 
que ele tenha ingressado na magistratura após dezembro de 
1998, sendo reconhecido o seu direito líquido e certo à aver-
bação do referido tempo, para fins de aposentadoria, inde-
pendentemente de contribuições previdenciárias ou de apre-
sentação de certidão emitida pelo INSS, bastando, para tanto, 
a apresentação das certidões da OAB e cartorária (TJMG 
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- Mandado de Segurança nº 1.0000.10.056589-4/000 - 
Rel. Des. Armando Freire, Corte Superior, DJ de 1º.07.2011). 

Mandado de segurança. Magistrado. Atividade privada. 
Advocacia. Averbação. Tempo de serviço. Emenda constitu-
cional nº 20/98. Anterioridade. Possibilidade. Princípio do 
tempus regit actum. Segurança concedida. - Assegura-se ao 
magistrado o cômputo do tempo de exercício de atividade 
privada para fins previdenciários, comprovado por meio de 
certidão expedida pela Ordem dos Advogados do Brasil, se 
o ingresso na carreira e o tempo cuja averbação se pretende 
são anteriores à Emenda Constitucional nº 20/98. Aplicação 
do princípio tempus regit actum. Concedida a segurança 
(TJMG - Mandado de Segurança nº 1.0000.08.481944-
0/000 - Rel. Des. Kildare Carvalho, DJ de 31.07.2009). 

Mandado de segurança. Previdenciário. Contagem de tempo 
recíproca. Averbação. Tempo de exercício da advocacia e de 
estágio, comprovado por certidão da OAB. Possibilidade. 1. 
Em matéria previdenciária, vigora o princípio tempus regit 
actum pelo qual se observam as normas vigentes à época 
da aquisição do direito pelo servidor. 2. A Lei nº 7.655/79, 
que permitia a contagem de até quatro anos de advo-
cacia e estágio para fins de aposentadoria, somente não 
pode ser aplicada após a Emenda Constitucional nº 20/98, 
que imprimiu caráter contributivo à previdência brasileira. 
3. Ingresso na magistratura após essa data não impede a 
contagem do tempo na forma anteriormente prevista. 4. 
Segurança parcialmente concedida (TJMG - Mandado de 
Segurança nº 1.0000.06.443315-4/000 - Rel. Des. Jarbas 
Ladeira, Corte Superior, DJ de 19.05.2007). 

Diante de tais considerações, resta claro o direito 
líquido e certo da impetrante de averbação do tempo 
de exercício de advocacia, para fins de aposentadoria, 
independentemente de certidão comprobatória de reco-
lhimento de contribuição previdenciária, até o início 
da vigência da EC 20/98 (15.12.1998). Assim, ilegal 
e abusivo o ato administrativo que indeferiu o referido 
pedido. 

Frente ao exposto, concedo a segurança, para deter-
minar que sejam averbados os períodos de 17.04.1991 
a 30.04.1993, referentes ao período de estágio, e de 
30.04.1993 a 17.02.1994 e 17.02.1994 a 14.08.1998, 
concernentes ao exercício de advocacia, para fins de 
aposentadoria da Magistrada impetrante. 

Custas, na forma da lei. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES ALMEIDA MELO, JOSÉ ANTONINO BAÍA 
BORGES, KILDARE CARVALHO, BRANDÃO TEIXEIRA, 
EDIVALDO GEORGE DOS SANTOS, PAULO CÉZAR 
DIAS, ARMANDO FREIRE, DÁRCIO LOPARDI MENDES, 
ANTÔNIO ARMANDO DOS ANJOS, FRANCISCO 
KUPIDLOWSKI, MAURÍCIO BARROS, DÍDIMO 
INOCÊNCIO DE PAULA, HELOÍSA COMBAT, SELMA 
MARQUES, ALBERTO DEODATO NETO, GERALDO 
AUGUSTO, EDILSON FERNANDES, ELIAS CAMILO e 
TIBÚRCIO MARQUES. 

Súmula - CONCEDIDA A SEGURANÇA.

. . .

Inquérito policial - Investigação contra magistrado 
- Crime licitatório - Peculato - Ausência de dolo - 

Crimes não configurados - Arquivamento

Ementa: Corte Superior. Procedimento investiga-
tório contra magistrado. Crime licitatório e peculato. 
Inocorrência. Ausência de dolo. Investigação arquivada. 

- De acordo com a orientação doutrinária e jurispru-
dencial, tratando-se de investigação contra magistrado, 
tendo o Procurador-Geral de Justiça Adjunto concluído 
pela irrelevância penal das condutas apuradas e opinado 
pelo seu arquivamento, alternativa outra não resta à 
Corte Superior senão acolher o pedido, pois, além de 
o Ministério Público deter o dominus litis das infrações 
penais, o arquivamento foi requerido pelo Procurador-
-Geral de Justiça Adjunto. 

Investigação arquivada. 

INQUÉRITO POLICIAL N° 1.0000.10.050127-9/000 - 
Comarca de Bonfinópolis de Minas - Investigado: José 
Antônio Maciel, Juiz de Direito - Relator: DES. ANTÔNIO 
ARMANDO DOS ANJOS 

Acórdão 

Vistos etc., acorda a Corte Superior do Tribunal de 
Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a Presidência do 
Desembargador Cláudio Costa, incorporando neste o 
relatório de fls., na conformidade da ata dos julgamentos 
e das notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM 
ARQUIVAR. 

Belo Horizonte, 26 de outubro de 2011. - Antônio 
Armando dos Anjos - Relator. 

Notas taquigráficas 

DES. ANTÔNIO ARMANDO DOS ANJOS - 
Trata-se de procedimento instaurado para apurar even-
tual descumprimento da Lei Federal nº 8.666/93 e do 
art. 312 do Código Penal pelo Juiz de Direito José Antônio 
Maciel, em face da destinação de recursos utilizados na 
construção de uma edificação para abrigar o Cartório da 
329ª Zona Eleitoral, em imóvel situado ao lado da sede 
do Judiciário na Comarca de Bonfinópolis de Minas. 

O investigado manifestou-se às f. 153-157, 
juntando os documentos de f. 158-213. 

A douta Procuradoria-Geral de Justiça requereu dili-
gências (f. 220-222), prontamente atendidas (f. 235-297 e 
299-303), opinando, ao final, em parecer da lavra do Dr. 
Geraldo Flávio Vasques (f. 307-309), il. Procurador-Geral 
de Justiça Adjunto, “pela irrelevância penal das condutas 
apuradas neste expediente”, pugnando pelo arquiva-
mento dos autos. 

É, no essencial, o relatório do que interessa. 


